PROJETO DE LEI N°18/2017
DE 09 DE OUTUBRO DE 2017

Disp6e sobre a obrigatoriedade de colocacéo de
biombos, painéis de material opaco ou estruturas
similares entre os caixas e os clientes em todas as
agéncias bancarias ou privadas, instituicoes
financeiras e cooperativas de crédito no ambito do
municipio  de Sdo José do Ouro/RS.

Art. 1° - Torna obrigatdrio o uso de biombos, painéis
de material opaco ou estruturas similares entre 0s caixas e 0s clientes em
todas as agéncias bancarias publicas ou privadas, instituicGes financeiras e
cooperativas de créditos, na area interna, como protecdo aos clientes.

Paragrafo Unico: Compreendem-se por biombos,
painéis ou estruturas similares, a protecdo ou cobertura, que dificulte a
visibilidade dos usuéarios das agéncias bancarias, instituicdes financeiras ou
cooperativas de credito, na parte que separa os caixas dos demais clientes
que aguardam atendimento.

Art. 2° - As agéncias bancarias, instituicdes financeiras
e cooperativas de crédito deverdo adequar-se as disposicOes da presente Lei
no prazo de até 120 (cento e vinte) dias.

Art. 3° - O ndo cumprimento das disposi¢des contidas
nesta Lei, sujeitara a agéncia bancaria, instituicdo financeira ou cooperativa
de crédito as seguintes sancdes:

| - Adverténcia com prazo de 10 (dez) dias para comprovacdo das
adequacoes;
Il - Multa de 250 (duzentas e cinquenta) URM (Unidade de Referéncia



Municipal), aplicada em casos de ndo atendimento das disposi¢cOes desta
Lei, com prazo de 30(trinta) dias para  adequacOes;
[11 - Multa de 500 (quinhentas) URM (Unidade de Referéncia Municipal),
caso decorrido prazo do inciso Il, e ndo houverem sido atendidas as
exigéncias e adequac0es necessarias;
IV - Caso a irregularidade ndo seja sanada, serdo mantidas multas
sucessivas e 0S recursos destinados para a area municipal a Seguranca
Publica;

Art. 4° - A Regulamentacdo desta Lei estabelecers,
inclusive, orgéo responsavel pela Fiscalizacao.

Art. 5° - Esta Lei entrard em vigor na data de sua

publicacdo, revogada as disposi¢cdes em contrario.

Sala Sessfes Constante Lotticci
Séao José do Ouro, 09 de outubro de 2017.

MILTON PASINATO
VEREADOR



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 18/2017.

O objetivo € que as agéncias bancarias, instituicdes financeiras e
cooperativas de crédito implantem painéis de material opaco ou estruturas
similares entre os caixas e os clientes.

I. Contribui para melhor seguranca dos funcionarios e clientes dos bancos e
cooperativas de créeditos, os quais ndo ficam expostos a acdes de
Criminosos.

I1. Inibe a¢cBes criminosas no interior das agéncias bancarias e cooperativas
de crédito.

I11. Melhora a seguranca dentro das agéncias, visto que auxilia os vigilantes
no controle e acesso aos caixas.

IV. Evita transtornos decorrentes das acOes denominadas "fura-fila" que
consiste no ato de um cidaddo passar a frente do outro ou até mesmo
solicitar que alguém que esteja proximo aos caixas possa pagar boletos para
outros que ndo estdo na vila.

VI. Evita a visualizacdo de criminosos, que possam estar vigiando 0s
clientes junto aos caixas por ocasido da realizagdo de saques de valores
diversos.

VII. Traz privacidade ao cliente das agéncias bancarias e cooperativas de
créditos, junto aos caixas, pois inimeras acdes delituosas ocorrem em razéo
das pessoas estarem expostas quando da ida ao caixa.

Sala Sessfes Constante Lotticci
Sao José do Ouro, 09 de outubro de 2017.

MILTON PASINATO
VEREADOR






